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; ACTOS DO PODER EXECUTIVO 
Secretaria da Agricultura, Commercio e Obras Publicas.—1.» secção 

N. iO.—S. Paulo, 23 de Agosto de 1895.—Cidadão dr. presidente do Estado. 

Tenho a honra de submetter-vos o decreto incluso que concedo licença 

para eonslrucção e exploração de uma estrada de ferro, ligando a cidade de 

Araraquára 4 villa do Ribeirâozinho, requerida por Guilherme Lebeis e 

Lara, Magalhães e Foz. 

Dos documentos juntos verifica-se que os requerentes satisfizeram as 

disposições constantes do § 2.°, leltras a J c rf e / , e do 5 3.", art. 2." da 

lei n. 30, de 13 de Junho de 1892, apresentando os estudos geraes da zona 

a ser atravessada pela estiada de ferro projectada, comprehendendo memo

ria descriptiva e justificativa do projecto e orçamento approximativo das 

obras a fazer-se, e prestando no Thesouro do Eslado, a necessária caução. 

Esses estudos foram convenienlemcnte examinados, e tendo sido feita uma 

rectificação no alludido orçamento, acham-se no caso de serem acceitos. 

A pretenção dos requerentes não incide em nenhuma das exclusões 

consUntes do art. 4.» da lei mencionada, a não ser na da leltra a do mes

mo artigo, per desenvolver-se o traçado da linha pretendida dentro da zona 

, privilegiada da secção Rio Claro, da Companhia Paulisla de Vias Férreas e 

Fluviaes, que na qualidade le cessionária do contracto de 10 de Janeiro de 

1890, goza do direito de preferencia em egualdade de condições para con

strucção de ramaes e prolongamentos da mesma secção. 

Este obstáculo, porem, á concessão requerida, desapparece em face dos 

offleios juntos da Companhia Paulisla de Vias Férreas e Fluviaes, decla

rando que consente na construcção, por terceiros, da linha de Araraquára a 

Ribeirâozinho, embora nao desisla do direito que tiver pelo mesmo contra

cto, de construir na mesma direcção e com a limitação da lei outra via-fer-

rea, caso opportunamente não chegue a accòrdo com quem de direito para 

acquÍ9iç.ão da estrada requerida ; o que alias, lhe é garantido pela legisla

ção vigenle a respeito de estradas de ferro no Estado, pois segundo essa 

legislação podem as estradas que se construírem de ora avante ter simul

taneamente os mesmos pontos inicial e terminal, respeitada apenas a zona 

de cem metros garantida para cada lado. Nestas condições, parece-me que 

está no caso de ser concedida a licença que faz objecto do decreto que 

vos submetto. Acompanham esse acto as clausulas redigidas do conformi

dade com a lei n, 30 de 13 de Junho de 1892, e conlendo disposições que 

provem a boi e fiel execução da mesma lei, adoptadas da legislação geral, 

na parte que não cuntraria a vigenle hoje no Estado para regular a con

cessão de estradas de ferro. 

Saúde e fraternidade.—THEODOUO DIAS DE CARVALHO JÚNIOR. 

D E C R E T O N . 3 1 0 
BE 17 DE SETEMBRO DE 1895 

Concede a Guilherme Lebeis e Iara, Magalhães & Voz, licença para eon

slrucção c exploração de uma estrada de ferro, ligando a cidade de 

Araraquára d villa de Ribeirâozinho 

O presidente do Estado de São Paulo. 

Tendo em consideração o qne lhe foi requerido nos termos do5 S§ 2 . ° : 

o 3.° do artigo 2." da lei n. 30, de 13 de Junho dc 1893, visto a declara

ção constante do officio de 12 de Agosto ultimo da Companhia Paulista de 

Vias Férreas e Fluviaes de que, na qualidade de cessionária do contracto 

de 10 de Janeiro de 1890, consente na construcção por terceiros da linha de 

Araraquára a Ribeirâozinho. 

Usando da auctorização do artigo 2.» da mencionada lei n. 30 de 13 de 

Junho de 1892. 

Decreta: 

Artigo único. E' concedida licença a Guilherme Lebeis o Lara, Maga

lhães & Foz, por si ou companhia que organizarem, para construcção e ex

ploração de uma estrada de ferro de bitola de um metro entre trilhes, l i 

gando a cidade de Araraquára "á villa do Ribeirâozinho, de conformidade 

com as clausulas que com este baixam, i»signadas pelo secretario de Esla

do dos Negócios da Agricultura, Commercio e Obras Publicas. 

Palacio do Governo do Estado de São Piulo, aos 17 de Setembro de 

1895. 

BERNARDINO DE CAMPOS. 

THEODORO DIAS DE CARVALHO JÚNIOR. 

Clausulas a que se refere o Decreto 
n. 310, desta data 

í 
li' concedida a Guilherme Lebeis e Lara, Magalhães & Foz licença 

para construcção e exploração, por si ou companhia que organizarem, de uma 

estrada de ferro de bitola de um metro entre trilhos, ligando a cidade de 

Araraquára á villa do Ribeirãosinho, observando a declividade máxima de 

dous por cento (2 %) e o raio minimo de cento e, vinte (123) melros. 
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Esta estrada de ferro gosara de uma zona garantida de cem metros de 

cada lido, limitaJo por duas linhas parallelas ao eixo da linha permanente, 

centro da qual nenhuma outra estrada de ferro poderá recebe.- genero3 ou 

passageiros salvo : 1.°) o caso de outra ou mais estradas terem o mesmo 

ponto inicial ou terminal ; 2.») o caso em que o ponto inicial ou o ponto 

terminal de outra estrada esteja dentro da zona desta ; 3.") o caso de en

troncamento referido nesta clausula. 

Gomtanto quedenlro da zona garantida desta estrada de ferro não receba 

géneros nem passageiros, poderá qualquer outra- atravessar a mesma zona, • 

cruzando a linha desta, sujeita, porém, aos ónus proveniente-i do cruza

mento. 

Qualquer outra estrada de ferro poderá ter simultaneamente, òs mesmos 

pontos iniciai e terminal desta, respeitada a zona garantida por cita clausula, 

bem como poderá entroncar na linha desta, reiolvenlo o Governo defini

ta amente, em caso de desaccòrdo, para regular as relações provenientes do 

entroncamento. 

Considerar-se-á entroncamento, não só o caso de ligação, por meio da. 

via permanente como por meio de estação commum. 

I I I 

Gosará mais esta estrada de ferro do direito de desapropriação nos ter

mos da legislação do Estado para os terrenos necessários á construcção da 

linha, estações, armazéns e mais dependências. 

Quando for necessário iniciar uma acção de desapropriação, deverá se r 

apresentada ao Governo a respectiva planta, somente da parte a desapro

priar. 

O Governo dentro do prazo de trinta dias da data da apresentação da 

planta, deverá conceder ou negar a licença, dando os motivos da recusa, 

no caso de negativa, e indicando as modiflcaçõas do traçado de modo a 

permitiu- a continuação da obra. Si dentro do prazo de trinta dias o Go

verno não manifestar-se, fica intendido que está concedida a mesma l i 

cença. 


